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É com grande satisfação que apresento aos leitores 
esta obra do renomado autor Alexandre Santos de Aragão, 
cujo objetivo é sistematizar e consolidar o estudo de uma 
questão específica da Lei das Estatais: a exclusão de licita-
ção prevista nos incisos do §3º do art. 28. Trata-se de uma 
análise aprofundada e atualizada sobre a criação de uma 
nova modalidade de contratação direta, que se diferencia 
das tradicionais dispensa e inexigibilidade de licitação.

A inaplicabilidade ou exclusão de licitação repre-
senta uma inovação no campo das contratações públicas 
para o contexto das estatais. A Lei das Estatais estabelece 
situações em que tais entidades podem deixar de observar 
os dispositivos relacionados à licitação em duas hipóteses 
específicas.

A primeira hipótese, mencionada no inciso I, diz 
respeito à comercialização, prestação ou execução direta 
de produtos, serviços ou obras especificamente relacio-
nados com os respectivos objetos sociais das empresas 
estatais. Isso significa que, quando se tratar de atividades 
diretamente ligadas à finalidade principal dessas entida-
des, as contratações podem ocorrer sem a necessidade 
de licitação. Essa disposição visa a permitir uma maior 
agilidade e eficiência na execução das atividades, garan-
tindo que as estatais tenham autonomia para atender às 
suas demandas de forma adequada.

A segunda hipótese, apresentada no inciso II, trata de 
situações em que a escolha do parceiro está associada a suas 
características particulares, vinculada a oportunidades de 
negócio definidas e específicas. Nesses casos, a estatal tem 
a possibilidade de contratar diretamente, desde que jus-
tifique a inviabilidade de um procedimento competitivo.  
Essa previsão reconhece que, em algumas situações, a 
escolha estratégica em relação ao momento da concreti-
zação da negociação e à peculiaridade do parceiro podem 
ser fatores determinantes para o sucesso da empreitada, 
justificando a exclusão da licitação.
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• Regime licitatório contratual das estatais antes 
da Lei nº 13.303/2016

• Diretrizes interpretativas do Estatuto das Estatais

• Influências hermenêuticas da Nova Lei de 
Licitações

• Hipóteses de exclusão de licitação nas estatais

• Fundamentação para a exclusão de licitação

• Contratações relacionadas ao objeto social

• Parcerias das estatais com outras empresas

• Requisitos conceituais das parcerias

• Critérios para a escolha dos parceiros

• Controle da Administração Direta sobre as 
parcerias

• Aplicação mitigada do Capítulo de Contratos do 
Estatuto das Estatais

É com grande satisfação que apresento aos leitores esta obra 
do renomado autor Alexandre Santos de Aragão, cujo objetivo é 
sistematizar e consolidar o estudo de uma questão específica da 
Lei das Estatais: a exclusão de licitação prevista nos incisos do §3º 
do art. 28. Trata-se de uma análise aprofundada e atualizada sobre 
a criação de uma nova modalidade de contratação direta, que se 
diferencia das tradicionais dispensa e inexigibilidade de licitação.

A inaplicabilidade ou exclusão de licitação representa uma inovação 
no campo das contratações públicas para o contexto das estatais.  
A Lei das Estatais estabelece situações em que tais entidades po-
dem deixar de observar os dispositivos relacionados à licitação em 
duas hipóteses específicas.

A primeira hipótese, mencionada no inciso I, diz respeito à comer-
cialização, prestação ou execução direta de produtos, serviços ou 
obras especificamente relacionados com os respectivos objetos 
sociais das empresas estatais. Isso significa que, quando se tratar 
de atividades diretamente ligadas à finalidade principal dessas 
entidades, as contratações podem ocorrer sem a necessidade de 
licitação. Essa disposição visa a permitir uma maior agilidade e 
eficiência na execução das atividades, garantindo que as estatais 
tenham autonomia para atender às suas demandas de forma 
adequada.

A segunda hipótese, apresentada no inciso II, trata de situações 
em que a escolha do parceiro está associada a suas característi-
cas parti culares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e 
espe cí ficas. Nesses casos, a estatal tem a possibilidade de contra-
tar diretamente, desde que justifique a inviabilidade de um procedi
mento competitivo. Essa previsão reconhece que, em algumas 
situações, a escolha estratégica em relação ao momento da con-
cretização da negociação e à peculiaridade do parceiro podem ser 
fatores determinantes para o sucesso da empreitada, justificando a 
exclusão da licitação.

Ambas as hipóteses têm em comum o objetivo de permitir que 
essas empresas atuem de forma propositiva, eficaz e alinhada 
aos seus objetos sociais, sem deixar de observar a legalidade e 
os princípios que regem a Administração Pública. A exclusão de 
licitação representa uma flexibilização necessária para que as es-
tatais possam se adaptar às demandas do mercado e promover o 
desenvolvimento econômico de forma otimizada, como é caracte-
rístico de seu regime jurídico. É importante ressaltar que, embora 
isso proporcione maior autonomia às estatais, é fundamental que 
haja uma justificativa plausível e documentada para não se realizar 
o procedimento licitatório. Essa exigência busca garantir a transpa-
rência e a lisura das contratações, evitando possíveis abusos ou 
desvios de conduta.

A previsão da exclusão de licitação na Lei das Estatais despertou a 
necessidade de estudos aprofundados, como faz o presente livro do 
autor Alexandre Santos de Aragão.

Nesta obra, o autor inicia com a exploração histórica das licitações 
e das contratações diretas pelas estatais no ordenamento jurídico 
brasileiro, traçando sua evolução e estabelecendo os principais 
padrões para a contratação direta referente ao objeto social e às 
parcerias estratégicas.

Em seguida, são analisadas as diretrizes principais da Lei das 
Estatais, bem como a influência da Nova Lei de Licitações e Con
tratos Administrativos no regime de contratações das estatais.

O estudo avança para a análise detalhada dos casos de exclusão de 
licitação previstos, examinando minuciosamente a diferença dessas 
situações em relação aos casos clássicos de contratação direta pela 
administração. Primeiro, a contratação relacionada ao objeto social, 
destacando as inovações trazidas pela Lei das Estatais em relação 
à doutrina e à jurisprudência anterior; segundo, a contratação direta 
para parcerias, explorando os requisitos conceituais e os critérios 
de escolha do parceiro.

O autor também expõe a fundamentação da exclusão de lici tação, 
verificando a aplicação dos princípios da Administração Públi ca, 
bem como abordando a mitigação da incidência das regras da  
Lei das Estatais sobre contratos administrativos nessas hipóteses, 
levan do em consideração a sistemática constitucional e legal 
desses entes.

Ao final, são apresentadas as principais conclusões alcançadas no 
estudo, proporcionando uma síntese dos aspectos mais relevantes 
abordados ao longo da obra.

A escrita clara e objetiva do autor torna a leitura agradável e aces-
sível a juristas, acadêmicos, profissionais da área e a todos aque les 
interessados no aprimoramento das práticas licitatórias no âmbito 
das empresas estatais. O livro representa um valioso recurso para 
aqueles que desejam compreender e aprofundar seus conhe-
cimentos sobre as implicações da contratação direta na Lei das 
Estatais. Com sua ampla expertise e vasta bagagem acadêmica, 
Alexandre Santos de Aragão oferece uma contribuição significativa 
para o desenvolvimento da compreensão sobre o instituto da exclu-
são de licitação no campo das contratações públicas.

Desejo bons estudos ao leitor!

Antonio Augusto Junho Anastasia

Ministro do Tribunal de Contas da União (TCU)
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Ambas as hipóteses têm em comum o objetivo de permitir que essas empresas atuem de forma propositiva, eficaz e 
alinhada aos seus objetos sociais, sem deixar de observar a legalidade e os princípios que regem a Administração Pública. 
A exclusão de licitação representa uma flexibilização necessária para que as estatais possam se adaptar às demandas do 
mercado e promover o desenvolvimento econômico de forma otimizada, como é característico de seu regime jurídico. É 
importante ressaltar que, embora isso proporcione maior autonomia às estatais, é fundamental que haja uma justificativa 
plausível e documentada para não se realizar o procedimento licitatório. Essa exigência busca garantir a transparência 
e a lisura das contratações, evitando possíveis abusos ou desvios de conduta.

A previsão da exclusão de licitação na Lei das Estatais despertou a necessidade de estudos aprofundados, como 
faz o presente livro do autor Alexandre Santos de Aragão.

Nesta obra, o autor inicia com a exploração histórica das licitações e das contratações diretas pelas estatais no 
ordenamento jurídico brasileiro, traçando sua evolução e estabelecendo os principais padrões para a contratação direta 
referente ao objeto social e às parcerias estratégicas.

Em seguida, são analisadas as diretrizes principais da Lei das Estatais, bem como a influência da Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos no regime de contratações das estatais.

O estudo avança para a análise detalhada dos casos de exclusão de licitação previstos, examinando minuciosa-
mente a diferença dessas situações em relação aos casos clássicos de contratação direta pela administração. Primeiro, a 
contratação relacionada ao objeto social, destacando as inovações trazidas pela Lei das Estatais em relação à doutrina e à 
jurisprudência anterior; segundo, a contratação direta para parcerias, explorando os requisitos conceituais e os critérios 
de escolha do parceiro.

O autor também expõe a fundamentação da exclusão de licitação, verificando a aplicação dos princípios da 
Administração Pública, bem como abordando a mitigação da incidência das regras da Lei das Estatais sobre contratos 
administrativos nessas hipóteses, levando em consideração a sistemática constitucional e legal desses entes.

Ao final, são apresentadas as principais conclusões alcançadas no estudo, proporcionando uma síntese dos aspectos 
mais relevantes abordados ao longo da obra.

A escrita clara e objetiva do autor torna a leitura agradável e acessível a juristas, acadêmicos, profissionais da 
área e a todos aqueles interessados no aprimoramento das práticas licitatórias no âmbito das empresas estatais. O livro 
representa um valioso recurso para aqueles que desejam compreender e aprofundar seus conhecimentos sobre as impli-
cações da contratação direta na Lei das Estatais. Com sua ampla expertise e vasta bagagem acadêmica, Alexandre Santos 
de Aragão oferece uma contribuição significativa para o desenvolvimento da compreensão sobre o instituto da exclusão 
de licitação no campo das contratações públicas.

Desejo bons estudos ao leitor!
Brasília, maio de 2023.

Antonio Augusto Junho Anastasia
Ministro do Tribunal de Contas da União (TCU)
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